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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 141/2014 –  INSTITUI O PROGRAMA DE PREVENÇÃO E TRATAMENTO DO PÉ DIABÉTICO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
AUTORIA: VEREADOR MÁRCIO PAULINO DA SILVA TORRES

O Anteprojeto de Lei  nº 141/2014, de autoria do Vereador Márcio Paulino da Silva Torres, que institui o Programa de prevenção e tratamento do pé diabético no Município de Sete Lagoas, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 141/2014

AUTORIA: VEREADOR  MARCIO PAULINO DA SILVA TORRES
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
INSTITUI O PROGRAMA DE PREVENÇÃO E TRATAMENTO DO PÉ DIABÉTICO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS. 



Art.1º Fica instituído, no Município de Sete Lagoas, o “Programa de Prevenção e Tratamento do Pé Diabético”.



Art.2º O programa instituído por esta lei será desenvolvido no âmbito da rede pública municipal de saúde, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, com os seguintes objetivos:




I- Promover estratégias para a prevenção, o diagnóstico e o tratamento das complicações podais associadas ao diabetes mellitus, articulando-as com os programas de hipertensão arterial e diabetes mellitus;




II- Implantar serviços de referência para o cuidado avançado do pé diabético nas unidades da rede pública municipal de saúde, contando com equipe multiprofissional;




III- Estruturar e integrar a rede de cuidados do pé diabético;




IV- Ampliar a rede de profissionais treinados, sensibilizados e aptos a promover cuidados avançados no tratamento do pé diabético;




V- Desenvolver estudos para viabilizar parcerias com oficinas ortopédicas para a confecção de calçados e palmilhas adaptadas às necessidades dos pacientes diabéticos;




VI- Desenvolver campanhas de esclarecimento da população sobre a prevenção do pé diabético, tratamento e locais para informações.
                  

Art.3º Compete à rede básica de saúde desenvolver ações de prevenção e promoção em saúde, de educação voltada ao autocuidado e de tratamento do pé diabético, utilizando os protocolos instituídos pela Secretaria Municipal de Saúde e, quando necessário, encaminhar para outros níveis de complexidade da assistência.



Art.4º Para fins de execução do “Programa de Prevenção e Tratamento do Pé Diabético”, a rede municipal de saúde deverá contar com um cirurgião vascular, ortopedista, podólogo, enfermeiro e auxiliar de enfermagem capacitado em cuidados podiátricos básicos.



Art.5º A Secretaria Municipal de Saúde editará normas complementares necessárias à implementação das medidas previstas nesta lei.



Art.6º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 



Art.7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

            Câmara Municipal, Sala das Sessões, 14 de novembro de 2014.
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